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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria Geral do Município

LEI N.º 5.131, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE  sobre  o  relatório  de
execução  de  serviços,  com
registros  fotográficos,  no  âmbito
da  admin is t ração  púb l ica
munic ipal  de  I tapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art.  1º  É  obrigatória  a  juntada  de  relatório  de
execução  de  serviços,  com  registros  fotográficos,  como
condição para a liquidação e pagamento da contratação
dos  seguintes  serviços  contratados  pela  administração
municipal:

I - Serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a’
e ‘b’ do inciso XXI do caput do artigo 6º da Lei Federal n.º
14.133, de 1º de abril de 2021;

II  -  Quaisquer  serviços  relacionados  à  manutenção
predial;

III – Cursos, palestras e formações.
§ 1º. O relatório referente aos serviços elencados nos

incisos I e II deverão ilustrar no mínimo o antes e depois da
execução dos serviços.

§ 2º. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar
e aplicar o disposto no caput deste artigo para todos os
outros tipos de contratações que julgar conveniente.

§  3º.  O  relatório  de  que  trata  o  caput  deverá  ser
juntado no processo administrativo de compra, e anexo ao
respectivo empenho e nota fiscal.

Art.  2º  O  não  cumprimento  desta  Lei  ensejará
penalidades  mediante  instauração  de  sindicância  e
processo  administrativo  disciplinar,  nos  termos  da  Lei
Municipal n.º 1.777/2002.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI
Procurador-Geral do Município

LEI N.º 5.132, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE  sobre  denominação  de
estrada  municipal  Sra.  Narcisa
Machado  dos  Santos,  a  estrada
principal do Bairro Tamanduá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Estrada Municipal Sra.
Narcisa Machado dos Santos, a estrada principal do Bairro
Tamanduá, em sentido a Empresa Brancalhão, a primeira a
direita.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI
Procurador-Geral do Município

LEI N.º 5.133, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE  sobre  denominação  de
Estrada  Municipal  José  Carlos
Machado,  Bairro  Mato  Dentro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se José Carlos Machado a
Estrada Municipal paralela à Rua João Francisco de Araújo,
no Bairro Mato Dentro.

Art.  2º  Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI
Procurador-Geral do Município

LEI N.º 5.134, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

ALTERA a Lei n.º 4.072, de 13 de
dezembro  de  2017,  que  dispõe
sobre  a  criação  do  Serviço  de
Inspeção Municipal - S.I.M, institui
taxas e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação dos §§ 1º e 2º, do art.
42,  da Lei  n.º  4.072/17,  que passa a viger  da seguinte
forma:

“Art. 42 ..........................................................................
§1º Em sendo a condenação ou destruição de produtos

de  origem  animal  determinados  em  decisão  do
Responsável Técnico - RT do S.I.M. ou efetivada em caráter
cautelar visando a preservação da incolumidade pública, o
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica,
deverá lavrar o Auto de Condenação ou Destruição em 3
( t r ê s )  v i a s ,  n e l e  c o n s i g n a n d o :
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

...........................................
§  2º  A  destruição  dos  produtos  de  origem  animal

deverá ser  efetuada na presença de duas testemunhas,
devendo  o  Médico  Veterinário  Oficial  e/ou  membro  da
Equipe  Técnica  identificá-las  no  próprio  Auto  de
Condenação  ou  Destruição.”  (NR)

Art. 2º Fica alterada a redação do inciso I e II, do art.
46,  da Lei  n.º  4.072/17,  que passa a viger  da seguinte
forma:

“Art. 46 .......................................................................
...................................................................................
I- requerimento do interessado dirigido ao Responsável
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Técnico - RT do S.I.M., no qual se obrigue a ajustar-se às
exigências e sanear as irregularidades que motivaram a
interdição;

II-  aprovação prévia pelo Médico Veterinário Oficial  do
S.I.M.  e/ou membro da Equipe Técnica,  firmada em Termo
de  Visita  circunstanciado  certificando  a  correção  das
irregularidades.”  (NR)

Art. 3º Fica alterada a redação do “caput” do art. 51,
da Lei n.º 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

“Art. 51 O processo administrativo tem início com a
expedição  da  notificação  ou  do  auto  de  infração  pelo
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica,
além das outras possibilidades permitidas em lei.” (NR)

Art. 4º Fica alterada a redação do “caput” do art.54,
da Lei n.º 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

“Art.  54  Recebida  a  petição  de  impugnação,  o
Responsável Técnico - RT do S.I.M. terá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para decidir.” (NR)

Art. 5º Fica alterada a redação do “caput” do art. 55,
da Lei n.º 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

“Art.  55  O  Responsável  Técnico  -  RT  do  S.I.M.,  a
requerimento  do  impugnante,  ou  de  ofício,  poderá
determinar  a  realização  de  diligências,  requisitar
documentos  ou  solicitar  informações,  que  julgar
necessárias  ao  esclarecimento  das  circunstâncias
discutidas  no  processo.”  (NR)

Art. 6º Fica alterada a redação do “caput” do art. 57,
da Lei n.º 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

“Art.  57  Contestada  a  impugnação,  concluídas  as
eventuais  diligências,  e  produzidas  provas,  ou  ainda
ocorrendo a perempção ou preclusão do direito de defesa,
o processo será encaminhado ao Responsável Técnico - RT
do S.I.M., o qual proferirá a decisão no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis.” (NR)

Art. 7º Fica alterada a redação do “caput” do art. 67,
da Lei n.º 4.072/17, que passa a viger da seguinte forma:

“Art.  67  O  Responsável  Técnico  -  RT  do  S.I.M.
responderá  à  consulta  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis
contados da sua apresentação.” (NR)

Art.  8º  Essa Lei  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI
Procurador-Geral do Município

LEI N.º 5.135, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE  sobre  denominação  de
via  pública  Benedito  Leme  de
Moraes a travessa da Rua da Paz,
Ba i r ro  do  Cercad inho,  em
Itapeva/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  Benedito  Leme  de
Moraes a travessa da Rua da Paz, no Bairro Cercadinho,
cidade de Itapeva/SP.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI
Procurador-Geral do Município
LEI N.º 5.136, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE  sobre  denominação  de
Rua  Adilson  de  Melo  Vieira  no
Bairro Ribeirão Fundo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1º  Passa a denominar-se Rua Adilson de Melo
Vieira,  na  1ª  Travessa  da  Estrada  Municipal  José  Maria
Martins Vieira, Bairro Ribeirão Fundo, nesta cidade.

Art.  2º  Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

RODRIGO TASSINARI
Procurador-Geral do Município
LEI N.º 5.137, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE  sobre  a  proibição  da
prática  de  assédio  pessoal  a
t r a n s e u n t e s  e m  v i a s  e
logradouros públicos, que induza
à  contratação  de  venda  casada
de optometria e produtos ópticos
no  âmbito  do  Munic íp io  de
Itapeva e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA,  Estado  de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono,  com base  no  art.  66,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  proibida  a  abordagem  pessoal  de
transeuntes com o intuito de fazê-los aderir à contratação
conjunta de serviço de optometria e produtos ópticos no
Município de Itapeva.

§ 1º Para efeitos desta Lei,  considera-se abordagem
pessoal,  a  prática  de  marketing  direto,  realizada  pelos
fornecedores ou seus prepostos, nas imediações de seus
estabelecimentos,  diretamente  no  logradouro  público,
visando  atrair  clientela.

§  2º  A  eventual  gratuidade  de  qualquer  etapa  dos
serviços oferecidos não retira a irregularidade da conduta
descrita no caput do presente artigo.

Art.  2°  F ica  proib ido  o  d irec ionamento  de
consumidores de dentro ou de fora dos estabelecimentos
comerciais  a  qualquer  consultório  optométrico  ou
oftalmológico, seja em forma de descontos, gratuidade ou
qualquer  outra  forma de retribuição,  sendo esta  prática
reconhecida para os devidos fins como venda casada.

Art. 3º Fica proibida aos estabelecimentos comerciais


